INDICAÇÃO N° 358/2026
INDICAMOS A TRANSFORMAÇÃO DA AVENIDA PORTO BELO EM VIA PREFERENCIAL NOS CRUZAMENTOS COM A RUA VALE DOURADO E COM A RUA CAMINHO DO SOL, NO BAIRRO ROTA DO SOL, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de transformação da Avenida Porto Belo em via preferencial nos cruzamentos com a Rua Vale Dourado e com a Rua Caminho do Sol, no bairro Rota do Sol, no Município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

  Considerando que a segurança no trânsito é uma prioridade para a qualidade de vida dos munícipes e que a organização do fluxo de veículos contribui diretamente para a redução de acidentes e para a fluidez do tráfego;

Considerando que o bairro Rota do Sol tem apresentado um crescimento populacional e urbanístico significativo, resultando em um aumento considerável no volume de veículos que trafegam por suas vias, especialmente na Avenida Porto Belo, que se configura como uma importante artéria de ligação na região;

Considerando que os cruzamentos da Avenida Porto Belo com a Rua Vale Dourado e com a Rua Caminho do Sol, em particular, têm sido pontos de preocupação devido à intensidade do fluxo e à potencial ocorrência de conflitos no trânsito, demandando uma intervenção para otimizar a circulação e garantir a segurança de motoristas e pedestres;

Considerando que a transformação da Avenida Porto Belo em via preferencial nesses cruzamentos específicos, por meio da devida sinalização horizontal e vertical, é uma medida eficaz para estabelecer uma hierarquia clara de passagem, minimizando a indecisão dos condutores e prevenindo colisões;

Considerando que a adoção de medidas de engenharia de tráfego, como a indicada, é essencial para adaptar a infraestrutura viária às demandas crescentes da cidade e para promover um ambiente urbano mais seguro e funcional;

Considerando, por fim, que está Indicação atende aos anseios da comunidade local, que busca soluções para os desafios de mobilidade e segurança viária em seu bairro.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 20 de maio de 2026.
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